
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife,  12 de Abril de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.066

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 (Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias - Concessão
                    

Concedi, ao Maj PM Mat. 1842-2/ISRAEL  DE MOURA FARIAS JÚNIOR, a contar de 30 de 
março de 2010, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2009, ficando o referido Ofi 
cial  dispensado de  responder  pela  Função de  Diretor  Adjunto  da  DGP.   Em  decorrência  de  tal  ato, 
responderá  pela  Função de  Chefe  da  DGP-4,  pelo  refedido  período,  o  Cap PM Mat.  940274-8/LUIZ 
RAMOS DE  VASCONCELOS  NETO,  como  também,  passará  a  responder  pela  Função  de  Diretor 
Adjunto da DGP o Maj PM Mat. 1868-6/JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ, até o retorno do titular da 
Função Cel PM Mat. 1725-6/ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA.(Nota nº208/2010/DGP-6)

Concedi, a contar de 05 de  abril de 2010, 30 ( trinta ) dias de  férias regulamentares relativas ao 
ano de 2009, a  Maj PM  Mat. 1998-4/DGP-3 – DEISE ARAÚJO DUARTE DE FARIAS, para gozo em 
trânsito neste país.(Nota nº208/2010/DGP-6)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1.DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Origem: Portaria do Comando do 22º BPM nº. 012, datado de 16 de maio de 2008. 
Sindicante: 1º Ten. QOAPM Mat. 21442-6 – Severino Ramos Rodrigues da Silva. 
Sindicado: 1º Sgt RRPM / Mat. 13216-0 – Paulo Batista da Silva.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

     
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido na Comunicação firmada pelo 3º Sgt. QPMG/ 
Mat. 28598-6/22º BPM – Fábio Soares da Silva, de 07 de abril de 2008, que versa sobre dívida contraída 
pelo sindicado em estabelecimento comercial em Surubim/PE, em nome do 22º BPM.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  20 a  22, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime nem transgressão disciplinar parte do sindicado. 
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Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 04 de abril de 2008, teria o 
Sgt.  PM Fábio Soares se deslocado ao estabelecimento comercial Frigolândia Alimentos, localizado na 
cidade de Surubim–PE, para efetuar a compra de gêneros alimentícios para o 22º BPM, quando teria sido 
informado pela proprietária, Srª. Valquíria, que o sindicado teria feito uma dívida em nome do Batalhão no 
valor de R$568,40 (quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos).

Extrai-se dos autos que o sindicado teria conseguido com a Prefeitura Municipal de Surubim a 
título de doação um valor em vale refeição em favor do Batalhão, tendo ficado acordado que as notas 
seriam remetidas em nome do 22º BPM, para posteriormente serem pagas pela Prefeitura, no entanto, tal 
valor não teria sido repassado ao estabelecimento comercial.  

Observa-se que após o sindicado ter ciência da dívida existente, teria procurado a Secretaria da 
Prefeitura  e  resolvido o débito.  Assim,  não foi  verificada qualquer  conduta  que pudesse  comprovar  o 
cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Remeter  cópias  do Relatório,  Solução e  desta  decisão à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  ao 

Comandante do 22º BPM;
3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

1.1.2.DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Origem: Portaria do Comando do 9º BPM nº. 022, datado de 29 de junho de 2008. 
Sindicante: 1º Ten. PM Adeildo de Carvalho Siqueira. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 16365-1 – José Luiz dos Santos Filho.
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

     
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita,  instaurada  com  o  objetivo  de  apurar  fato  contido  na  Informação  prestada  pelo  Maj.  PM 
Respondendo pelo Comando do 9º BPM – José Roberto Silva de Barros de ocorrência policial envolvendo 
o sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  42 a 44, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou o 
cometimento de transgressão disciplinar. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 1º de março de 2008, por 
volta das 20h, teria observado o sindicado que algumas pessoas teriam jogado um litro de rum montila na 
porta  de  sua  garagem,  vindo  a  verificar  posteriormente  que  se  tratava  da  pessoa  de  Júnior  de  lima 
Nascimento e alguns amigos. 

Observa-se ainda que a filha do sindicado, Srª. Charlênia Mirian dos Santos, juntamente com a 
sua avó, Srª. Domênia Severina de Souza, saíram da sua residência para verificar o acontecido, quando teria 
a pessoa do Júnior discutido com as duas, vindo o mesmo a empurrar a filha do sindicado. 

Extrai-se dos autos que teria a filha do sindicado se deslocado ao interior da residência para 
informar o acontecido ao seu pai, e ao sair teria começado novamente uma discussão, tendo sido verificado 
pelo sindicado que a pessoa do Júnior estava com sintomas visíveis de embriagues alcoólica, vindo tentar 
agredi-lo onde teria o mesmo sacado sua arma de fogo e efetuado um disparo para o chão, atingindo a coxa 
direita da pessoa do Júnior, o qual foi socorrido para o Hospital Regional Dom Moura, tendo sido liberado 
posteriormente. Por fim, observa-se que o Sr. Júnior em seu Termo de Declarações afirma não ter interesse 
de continuar tal procedimento administrativo, não vindo o mesmo também ter realizado qualquer queixa 
nos Órgãos competentes. 
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Assim,  não  foi  verificada  qualquer  conduta  que  pudesse  comprovar  o  cometimento  de 
transgressão disciplinar por parte do sindicado.

     
Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Remeter  cópias do Relatório,  Solução e desta decisão à Corregedoria Geral  da  SDS e ao 

Comandante do 9º BPM;
3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.
      

1.1.3.DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Origem: Portaria do Coordenador Geral da Guarda Patrimonial nº. 026, datado de 02 de julho de 2008. 
Sindicante: 2º Ten. RRPM Mat. 990.629-0 – Newton Rafael Soares Filho. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 101039- Francisco Assis de Lima. 
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo sindicado.

Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 
descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº. 1592-CIODS, datado de 26 de maio 
de  2008,  que  versa  possível  irregularidade  praticada  pelo  sindicado durante  fuga  de  dois  menores  na 
FUNDAC de Paratibe.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  21 e 22, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime nem transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 25 de maio de 2008, por volta 
das 18h, quando de serviço na FUNDAC – Abreu e Lima, precisamente no portão principal, que dá acesso 
à  entrada  das  viaturas,  o  sindicado teria  aberto  o  portão  para  que  o  Sr.  Severino Galdino  Guimarães 
entrasse com seu carro de mão com o objetivo de pegar restos de comida a fim de alimentar os seus animais 
(porcos), tendo em vista ser autorizado pela Direção do CASE/Abreu e Lima. 

Extrai-se dos autos que 02 (dois) internos daquela Fundação, que realizavam faxina ali próximo, 
aproveitando  a  oportunidade  teriam  empurrado  o  sindicado,  que  caiu  em  cima  do  carro  de  mão,  e 
empreenderam fuga.

Observa-se  ainda  que  a  responsabilidade  de  fiscalização  e  de  liberação  é  dos  Agentes  de 
Desenvolvimento  Social,  que  permitiram que  alguns  internos,  em virtude  de  terem um boa  conduta, 
ficassem  fora  da  cela.  Desta  forma,  não  foi  verificada  qualquer  conduta  que  pudesse  comprovar  o 
cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Remeter  cópias  do Relatório,  Solução e  desta  decisão à  Corregedoria  Geral  da  SDS e  ao 

Coordenador da Guarda patrimonial;
3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.
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                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“ Por isso quem crer no Filho tem a vida eterna; o que, todavia, se mamtém rebelde contra o Filho não verá 
a vida, mas sobre ele permanece a ira de Deus.” (João 3.36)


